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PROPOSTA DE ALTERAÇÃO 

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, a Deputada Não Inscrita Joacine Katar 

Moreira apresenta a seguinte proposta de alteração à Proposta de Lei n.º 33/XIV/1.ª: 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

CAPÍTULO IX 

OUTRAS DISPOSIÇÕES 

Artigo 202.º 

Incentivo à introdução no consumo de veículos de baixas emissões 

1 - No âmbito das medidas da ação climática é mantido o incentivo à introdução no consumo de veículos 

de zero emissões, financiado pelo Fundo Ambiental, nos termos a definir por despacho do membro do 

Governo responsável pela área do ambiente e da ação climática. 

2 - O incentivo previsto no número anterior é extensível a motociclos de duas rodas e velocípedes, conven-

cionais ou elétricos, e a ciclomotores elétricos que possuam homologação europeia e estejam sujeitos a 

atribuição de matrícula, quando aplicável, com exclusão daqueles classificados como enduro, trial, ou 

com sidecar. 

3 - O incentivo previsto no número anterior é ainda extensível às bicicletas de carga. 

4 - [NOVO] O incentivo previsto no nr. 1 é incrementado quando se trate de agregados familiares sem 

automóvel e no que diz respeito à aquisição de velocípedes. 

 

 Assembleia da República, 9 de novembro de 2020 

 

A Deputada, 

Joacine Katar Moreira 
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